
Interesse: 1ª Seção do TRF da 1ª Região

Questão submetida a julgamento: Discute-se, à luz do artigo art. 40, § 8º( na redação anterior à EC 41/2003),
da Constituição Federal, o direito à revisão de aposentadoria de professor inativo, de modo a observar o padrão
remuneratório fixado pela Lei nº 11.381/2022 de Belo Horizonte, que reestruturou a carreira de magistério do
Município.

Anotações NUGEPNAC: Decisão: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os
Ministros Edson Fachin, Dias Toffoli, Gilmar Mendes, Cristiano Zanin e Cármen Lúcia. O Tribunal, por maioria,
reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os Ministros Edson
Fachin, Dias Toffoli, Gilmar Mendes, Cristiano Zanin e Cármen Lúcia.

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil;
Sistema Remuneratório e Benefícios.

Afetação do TEMA 1293 pelo STF 
(Paradigma ARE 1473591) 

Andamento do
Processo

Questão submetida a julgamento: Concessão do índice de 13,23% aos servidores públicos federais, em
decorrência da VPI criada pelo art. 1º da Lei n. 10.698/2003.

Anotações NUGEPNAC: Decisão: "(...). A matéria explanada no Incidente ora sob exame já se encontra
pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, cuja Súmula Vinculante n. 37 estabelece que 'Não cabe ao Poder
Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de
isonomia', havendo a Excelsa Corte, em distintas oportunidades, alertado que 'a concessão, por decisão judicial,
de diferenças salariais relativas a 13,23% a servidores públicos, sem o devido amparo legal, viola o teor da
Súmula Vinculante 37' (ARE 1.208.032, rel. Min. Dias Toffoli, DJe 210, de 26.09.2019, Tema 1.061). Assim, tem-
se como concretizada a situação prevista no art. 976, § 4º, do Código de Processo Civil, em decorrência do que o
exame pelo Colegiado desta Seção do presente Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas se demonstra
inviável. Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente Incidente. (...)".

Assuntos: SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS; SERVIDOR PÚBLICO CIVIL; ADMINISTRATIVO

Decisão monocrática que nega seguimento ao IRDR 10 do TRF1 
(Paradigmas 723187320154013400 e 462641720174010000) 

9/2024

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6815913&numeroProcesso=1473591&classeProcesso=ARE&numeroTema=1293
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6815913
https://app.trf1.jus.br/e-sisgab/irdr/10


Andamento do
Processo

Interesse: 4ª Seção do TRF da 1ª Região

Questão submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 5º, II; 149; 150, I; 195, I; 212; 227; e 240, da
Constituição Federal, se o valor pago a título de bolsa para o jovem aprendiz deve integrar a base de cálculo da
contribuição previdenciária patronal e das destinadas a terceiros.

Tese firmada: É infraconstitucional a controvérsia sobre a incidência de contribuição previdenciária patronal e de
contribuições destinadas a terceiros sobre a bolsa de jovem aprendiz.

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Contribuições; Contribuições Previdenciárias; Contribuição sobre a folha de
salários

Trânsito em Julgado do TEMA 1294 pelo STF 
(Paradigma RE 1468898) 

Andamento do
Processo

Interesse: Abrangência Geral do TRF da 1ª Região

Questão submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos arts. 1º, II, 2º, 5º, XXXV, 18 e 150, I e § 6º, da
Constituição Federal a possibilidade de extinção de execução fiscal de baixo valor, por falta de interesse de agir,
haja vista modificação legislativa posterior ao julgamento do RE 591.033 (Tema 109), que incluiu as certidões de
dívida ativa entre os títulos sujeitos a protesto (Lei 12.767/2012), e a desproporção dos custos de prosseguimento
da ação judicial considerando os princípios da inafastabilidade da jurisdição, da separação dos poderes e da
autonomia dos entes federados.

Tese firmada: 1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência de interesse de agir tendo
em vista o princípio constitucional da eficiência administrativa, respeitada a competência constitucional de cada
ente federado. 2. O ajuizamento da execução fiscal dependerá da prévia adoção das seguintes providências: a)
tentativa de conciliação ou adoção de solução administrativa; e b) protesto do título, salvo por motivo de eficiência
administrativa, comprovando-se a inadequação da medida. 3. O trâmite de ações de execução fiscal não impede
os entes federados de pedirem a suspensão do processo para a adoção das medidas previstas no item 2,
devendo, nesse caso, o juiz ser comunicado do prazopara as providências cabíveis.

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Liquidação / Cumprimento / Execução; Formação,
Suspensão e Extinção do Processo; Extinção do Processo Sem Resolução de Mérito.

Publicação do Acórdão do TEMA 1184 pelo STF 
(Paradigma RE 1355208) 

Inteiro Teor

https://app.trf1.jus.br/e-sisgab/irdr/10
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6791229&numeroProcesso=1468898&classeProcesso=RE&numeroTema=1294
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6791229
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6291425&numeroProcesso=1355208&classeProcesso=RE&numeroTema=1184
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15365774434&ext=.pdf


Notícias sobre PRECEDENTES

Supremo Tribunal Federal:

STF prossegue nesta quinta-feira (4) com julgamento sobre efeitos de sentença definitiva em matéria
tributária

Leia Mais

Superior Tribunal de Justiça:

Repetitivo: declaração de falta de recursos para pagar multa é suficiente para extinguir punibilidade

Grupo de trabalho vai atuar pelo uso da linguagem simples no tribunal

Jurisprudência em Teses publica sexta edição sobre contratos de seguro

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

Conselho Nacional de Justiça:

Com Serp, integração de base de dados de cartórios aperfeiçoa serviço do Judiciário

Leia Mais

Conselho da Justiça Federal:

TNU fixa tese sobre incidência de imposto de renda em casos de extinção contratual mediante distrato

Leia Mais

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=531417&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/22032024-Repetitivo-declaracao-de-falta-de-recursos-para-pagar-multa-e-suficiente-para-extinguir-punibilidade.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/01042024-Grupo-de-trabalho-vai-atuar-pelo-uso-da-linguagem-simples-no-tribunal.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/01042024-Jurisprudencia-em-Teses-publica-sexta-edicao-sobre-contratos-de-seguro--.aspx
https://www.cnj.jus.br/com-serp-integracao-de-base-de-dados-de-cartorios-aperfeicoa-servico-do-judiciario/
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2024/marco/tnu-fixa-tese-sobre-incidencia-de-imposto-de-renda-em-casos-de-extincao-contratual-mediante-distrato


Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art.
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e
1.041 do Código de Processo Civil.

 
 Gabinete Executivo de Apoio ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - 

NUGEPNAC   nugep@trf1.jus.br                         (61) 3314-5994
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